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Estado de Sao Paulo

3<2« / ^OàíSINDICAÇÃO

Ref. 32/2025

Assunto: Crie um programa municipal de cirurgias reparadoras e todo suporte

médico necessário para mulheres vítimas de agressão.

Bertioga, 05 de agosto de 2025.

Excelentíssimo Sr. Presidente, Nobres Vereadores:

Gilmar Barbosa dos Santos, no uso de suas atribuições regimentais, vem

perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, fazer a seguinte

Indicação:

Neste mês de Agosto Lilás, em que todo o país fala sobre o combate à violência

contra a mulher, reforço a necessidade de ações reais, concretas, que devolvam

dignidade e esperança para mulheres que passaram por agressões covardes.

Recentemente, o Brasil inteiro se comoveu com o caso da mulher agredida com 61

socos dentro de um elevador, que precisou passar por sete horas de cirurgia

para reconstrução da face. Casos como esse, infelizmente, acontecem em todo o

país, inclusive em cidades como a nossa.

Email: vereadorauaruia@amail.com contato:(13) 9 9640-9129

Rua Reverendo Augusto Paes D' Ávila, 374, Rio da Praia cep 11.256-025



É dever do poder público garantir que essas mulheres tenham suporte total para

reconstruir a vida e isso inclui também a recuperação da saúde física e da

autoestima.

Muitas mulheres vítimas de agressões saem com marcas no corpo, no rosto e na

alma. E não é justo que, além de sofrerem a violência, ainda tenham que conviver

com as consequências físicas sem apoio do Estado.

Por isso, solicito que o município de Bertioga crie uma forma de oferecer cirurgias

reparadoras e todo suporte médico necessário, com prioridade, para mulheres

vítimas de violência doméstica. Essa é uma questão de justiça, de humanidade e de

respeito às nossas mulheres.

Diante do exposto, INDICO que a secretaria competente, por meio do setor

responsável, crie um programa municipal de apoio completo às mulheres

vítimas de violência doméstica, garantindo, quando necessário, acesso a

cirurgias plásticas reparadoras, exames e tratamentos médicos, além do

suporte psicológico e social.

Observados os preceitos regimentais, esta é a INDICAÇÃO que vai devidamente

subscrita, requerendo ao setor de expediente dessa casa que encaminhe o ofício

com cópia integral desta para o Sr. Prefeito Marcelo Vilares, Excelentíssima

Secretária de Segurança e Mobilidade, Excelentíssima Secretária de Saúde e

Excelentíssimo Secretário de Governo e Gestão Institucional.
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